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Tarde
Lista Nome

Acesso Universal Gabriel Lansing Polonio

Acesso Universal Gabriel Vidal Streck Silva

Acesso Universal Gustavo Koezler

Acesso Universal Guilherme de Azevedo Almada

L1 Vítor Hugo Schmitt

L1 Bruno Gabriel Da Silva Barichelo

L3 Gabriel Meneghini Reckziegel

L3 Murilo Deporte Lopes

Orientações para envio de documentação: 

Data: 24/03/2023 a 27/03/2023.

* Os documentos para matrícula, conforme cada lista, deverão ser enviados exclusivamente por e-mail para

lj-corac@ifsul.edu.br, com o Assunto: “Matrícula Edital 048/2023 – NOME DO ALUNO”.

11 - DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA

11.1 - Acesso Universal

1 - No ato da matrícula o candidato deverá enviar obrigatoriamente cópia digitalizada, por e-mail ou balcão

digital, sendo que no momento oportuno, deverá apresentar toda documentação original para conferência:

a) Cópia digitalizada de 01 (uma) fotografia 3x4 (três por quatro) recente;

b) Cópia digitalizada da Cédula de identidade e da certidão de nascimento, que poderá ser substituída por

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de

prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;



c) Cópia digitalizada do CPF;

d) Cópia digitalizada do comprovante de residência (conta de luz, água,

aluguel, ou telefone); ou da declaração de próprio punho assinada pelo candidato;

e) Cópia digitalizada do histórico escolar original do ensino fundamental completo, contendo texto, atestado

ou certificado de conclusão ou conforme item 1.3.1 deste edital;

2 - Candidatos estrangeiros deverão, além de atender as exigências do item 1 e seus subitens, enviar por e-

mail ou balcão digital:

a) Cópia digitalizada da carteira de identidade para estrangeiro permanente original;

b) Cópia digitalizada da declaração, oficialmente traduzida, de equivalência de estudos feitos no exterior.

3 - Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos de rasuras e/ou cortes.

11.2.1 – Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que

tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas (L1)

1 - No ato da matrícula o candidato deverá enviar obrigatoriamente por e-mail ou balcão digital, sendo que

no momento oportuno, deverá apresentar toda documentação original para conferência:

a) Cópia digitalizada de 01 (uma) fotografia 3x4 (três por quatro) recente;

b) Cópia digitalizada da Cédula de identidade e da certidão de nascimento, que poderá ser substituída por

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de

prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

c) Cópia digitalizada do CPF;

d) Cópia digitalizada do comprovante de residência (conta de luz, água,

aluguel, ou telefone); ou da declaração de próprio punho assinada pelo candidato;

e)  Cópia digitalizada do histórico escolar  original  do ensino fundamental  completo,  cursado em escola

pública, contendo texto, atestado ou certificado de conclusão ou conforme item 1.3.1 deste edital;

f) “Formulário para Cálculo da Renda per capita” preenchido, constante no

Anexo 4 deste Edital.

2 - Candidatos estrangeiros deverão, além de atender as exigências do item 1 e seus subitens, enviar por e-

mail ou balcão digital:

a) Cópia digitalizada da carteira de identidade para estrangeiro permanente original;



b) Cópia digitalizada da declaração, oficialmente traduzida, de equivalência de estudos feitos no exterior.

3 - Documentação dos integrantes da família – incluindo o candidato

(residentes no mesmo imóvel, com a mesma dependência financeira)

3.1 - Documentos dos integrantes da família (menores de 18 anos)

a) Cópia digitalizada do documento de identidade ou certidão de nascimento.

3.2 - Documentos dos integrantes da família (maiores de 18 anos)

a) Cópia digitalizada dos documentos de identidade ou das certidões de nascimento;

b)  Cópia  digitalizada  da  certidão  de  casamento  ou  declaração  de  união  estável,  dos  mantenedores  do

orçamento familiar;

c) Cópia digitalizada da certidão de óbito de pessoas que mantinham o orçamento familiar, se for o caso;

d) Cópia digitalizada da Carteira de Trabalho (independente de conter

assinatura de trabalho) – nas páginas: Foto - identificação civil – último contrato de trabalho e posterior em

branco;

e) Cópia digitalizada ou original na forma digital dos Rendimentos provenientes de programas sociais como:

Bolsa  Família,  Benefício  de  Prestação  Continuada  da  LOAS,  Auxílio  Reclusão,  entre  outros,  quando

houver;

f) Cópia digitalizada ou original na forma digital dos extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos,

ou Declaração que Não Possui Conta

Bancária (em anexo).

4 - Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos de rasuras e/ou cortes.

5 -Comprovante de Renda familiar bruta mensal: conforme a situação de trabalho de cada componente da

família

5.1 - Trabalhadores Assalariados ou Servidores Públicos

a) Cópia digitalizada ou original na forma digital dos 3 últimos contracheques recebidos;

b) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de Imposto de

Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

c) Cópia digitalizada da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) registrada e atualizada;



d) Cópia digitalizada da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) registrada e atualizada ou do

carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada doméstica;

e) Cópia digitalizada ou original na forma digital do extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no

FGTS;

f) Cópia digitalizada ou original na forma digital dos extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

5. 2 - Atividade Rural:

a) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de Imposto de

Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

b) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de Imposto de

Renda Pessoa Jurídica - IRPJ acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

c)  Cópia  digitalizada  de  quaisquer  declarações  tributárias  referentes  a  pessoas  jurídicas  vinculadas  ao

candidato ou a membros da família, quando for o caso;

d) Cópia digitalizada ou original na forma digital de extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos,

da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas;

e) Cópia digitalizada das notas fiscais de venda – Modelo 4 ou 15, pelo período de 1 ano ou Declaração do

Sindicato Rural;

f) Cópia digitalizada da declaração do Rendimento de Atividade Rural, conforme anexo.

5.3 - Aposentados e Pensionistas

a) Cópia digitalizada ou original na forma digital do último extrato de pagamento

do benefício (não pode ser extrato bancário com valor de saque);  do extrato de pagamento retirado na

Previdência ou pelo site:

http://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml

b) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de Imposto de

Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver.

c) Cópia digitalizada ou original na forma digital de extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

5.4 - Autônomos e Profissionais Liberais



a) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de Imposto de

Renda Pessoa Física - IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver;

b) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ

acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição ou do Simples

Nacional;

c) Cópia digitalizada da declaração de autônomo, descrevendo as atividades que desempenha e a média

mensal de rendimentos, conforme anexo;

d)  Cópia  digitalizada  de  quaisquer  declarações  tributárias  referentes  a  pessoas  jurídicas  vinculadas  ao

candidato ou a membros de sua família, quando for o caso;

e) Cópia digitalizada ou original na forma digital das guias de recolhimento ao

INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda declarada;

f) Cópia digitalizada ou original na forma digital de extratos bancários da pessoa jurídica, dos últimos três

meses, pelo menos.

5.5 - Rendimentos de Aluguel ou Arrendamento de Bens Móveis e Imóveis

a) Cópia digitalizada ou original na forma digital da declaração de Imposto de

Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver.

b)  Cópia  digitalizada  do  contrato  de  locação  ou  arrendamento  devidamente  registrado  em  cartório

acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos.

c) Cópia digitalizada ou original na forma digital de extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos.

5.6 - Desempregado ou Do Lar

a) formulário Declaração para Cálculo de renda per capita, conforme Anexo 7.

11.2.3  -  Candidatos  que,  independentemente  da  renda,  tenham  cursado  integralmente  o  ensino

fundamental em escolas públicas (L3).

1 - No ato da matrícula o candidato deverá enviar obrigatoriamente por e-mail ou balcão digital, sendo que

no momento oportuno, deverá apresentar toda documentação original para conferência:



a) Cópia digitalizada de 01 (uma) fotografia 3x4 (três por quatro) recente;

b) Cópia digitalizada da Cédula de identidade e da certidão de nascimento, que poderá ser substituída por

identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, carteira de trabalho, certificado de

prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público;

c) Cópia digitalizada do CPF;

d) Cópia digitalizada do comprovante de residência (conta de luz, água,

aluguel, ou telefone); ou da declaração de próprio punho assinada pelo candidato;

e)  Cópia digitalizada do histórico escolar  original  do ensino fundamental  completo,  cursado em escola

pública, contendo texto, atestado ou certificado de conclusão ou conforme item 1.3.1 deste edital;

2 - Candidatos estrangeiros deverão, além de atender as exigências do item 1 e seus subitens, enviar por e-

mail ou balcão digital:

a) Cópia digitalizada da carteira de identidade para estrangeiro permanente original;

b) Cópia digitalizada da declaração, oficialmente traduzida, de equivalência de estudos feitos no exterior.

3 - Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis e isentos de rasuras e/ou cortes.

Para esclarecimento de dúvidas, entre em contato pelos canais: telefone (51) 3710-7900 ou  WhatsApp

(53) 9177-6677


